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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 894 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público  (a)  municipal  contratado  (a)  GUSTAVO ALIPIO,
lotado  (a)  no  cargo  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA – PEB II.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 4 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 895 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  do  (a)

servidor (a) público (a) municipal contratado (a) SUSANA
MEIRE DE SANTANA ANTUNES, lotado (a) no cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 4 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 897 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre Prorrogação de
contrato  de  servidor  público
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o contrato de LUZIA GRACIANO

VIEIRA  DOS  SANTOS ,  matricula  104588,  RG  nº
41.264.893-3,  lotado  (a)  no  cargo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  PEB  I.  Justifica-se  que  fica
prorrogado o presente contrato até o término da licença
maternidade, em 27 de janeiro de 2026.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 898 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público (a) municipal contratado (a) CICERA CRISTINA DA
SILVA ,  lotado  (a)  no  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  PEB  I.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
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Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 899 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público  (a)  municipal  contratado  (a)  GABRIELA  TAIS
BENTO ANDREATTA, lotado (a) no cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 900 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público  (a)  municipal  contratado  (a)  ITALA  NATALI
NANTES FERREIRA DO CARMO, lotado (a) no cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 901 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público (a) municipal contratado (a) LAURINEI FERREIRA
DE  SOUZA,  lotado  (a)  no  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 902 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público (a) municipal contratado (a) LIDIONETE FERREIRA
DE SOUZA RIBEIRO, lotado (a) no cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 903 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
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interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público  (a)  municipal  contratado  (a)  TATIANE  FERRAZ
RIBEIRO DA ROCHA, lotado (a) no cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 904 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de
c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  o contrato do (a)  servidor  (a)

público (a) municipal contratado (a) THALITA THAWANE
JORGE MARCOS, lotado (a) no cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 5 de dezembro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

Elder Batista de Oliveira
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
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